
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2544596 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
134.477.807-03CPF/CNPJ Beneficiario:
JOELMA GONCALVES LIMABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
27.07.2022Calculado em.....:8.269,82Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

23/01/202327/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2544596 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2544574 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
100.085.647-01CPF/CNPJ Beneficiario:
ISRAEL DAVID COSSIO COELHO DABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
27.07.2022Calculado em.....:5.597,82Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

23/01/202327/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2544574 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2544568 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
055.913.537-89CPF/CNPJ Beneficiario:
ELISANGELA SIMAS DA CRUZBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
27.07.2022Calculado em.....:7.451,95Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

23/01/202327/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2544568 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2544567 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
051.462.617-84CPF/CNPJ Beneficiario:
ELIANE DA CONCEICAO SILVA FERRBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
27.07.2022Calculado em.....:12.211,13Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

23/01/202327/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2544567 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2544566 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
581.426.737-20CPF/CNPJ Beneficiario:
DAMIANA JACINTHA NUNESBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
27.07.2022Calculado em.....:7.022,11Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

23/01/202327/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2544566 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2544562 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
006.978.517-10CPF/CNPJ Beneficiario:
ANTONIO ALVES CAVALCANTEBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
27.07.2022Calculado em.....:32.757,73Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

23/01/202327/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2544562 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2544559 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
016.025.217-27CPF/CNPJ Beneficiario:
CLEIDE MARCIA GOMES DA SILVABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
27.07.2022Calculado em.....:5.286,84Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

23/01/202327/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2544559 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2544417 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
086.838.147-00CPF/CNPJ Beneficiario:
JOANA D ARC DO CARMOBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
27.07.2022Calculado em.....:9.195,09Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

23/01/202327/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2544417 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543775 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
084.760.877-80CPF/CNPJ Beneficiario:
SIMONE FLAVIA TEIXEIRA NERYSBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:3.590,44Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543775 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543707 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
103.003.297-17CPF/CNPJ Beneficiario:
ELIZETE PATRICIA DE AQUINO CUSBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:10.977,39Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543707 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2541635 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
122.836.217-39CPF/CNPJ Beneficiario:
TAISA DA SILVA OLIVEIRA CAPOSSBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
22.07.2022Calculado em.....:5.756,22Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

18/01/202322/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2541635 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2541623 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
732.393.647-00CPF/CNPJ Beneficiario:
JOSE DE OLIVEIRA ALVESBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
22.07.2022Calculado em.....:35.105,76Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

18/01/202322/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2541623 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2541617 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
012.548.037-77CPF/CNPJ Beneficiario:
JANAINA BRAGA DA SILVABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
22.07.2022Calculado em.....:36.755,49Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

18/01/202322/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2541617 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2541344 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
085.221.187-28CPF/CNPJ Beneficiario:
ELIAS VALERIANO DOS SANTOSBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
22.07.2022Calculado em.....:12.566,53Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

18/01/202322/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2541344 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2541239 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
028.707.527-33CPF/CNPJ Beneficiario:
MARCOS JOSE DA COSTABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
22.07.2022Calculado em.....:13.370,79Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

18/01/202322/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2541239 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2541190 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
032.690.717-36CPF/CNPJ Beneficiario:
JORGE AMARO DOS SANTOS FERREIRBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
22.07.2022Calculado em.....:25.233,46Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

18/01/202322/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2541190 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 29/07/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

MARIA JOSÉ BELO DOS SANTOS, CPF nº 791.571.494-53, já 

qualificado nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, 

CPF, do credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de 

pagamento em nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 27 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 
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                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

FABIO DE REZENDE FREITAS, CPF nº 7052.976.174-59, já 

qualificado nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, 

CPF, do credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de 

pagamento em nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 27 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 
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                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

MARCO ANTONIO RIBEIRO PEREIRA, CPF nº 077.021.457-65, já 

qualificado nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, 

CPF, do credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de 

pagamento em nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 27 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 
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                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

VANDERSON GOMIDE DE MELO SILVA, CPF nº 087.713.847-82, já 

qualificado nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, 

CPF, do credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de 

pagamento em nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 29 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MESQUITA 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

                          CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e outros, nos 

autos do processo epigrafado, vêm respeitosamente perante Vossa 

Excelência requerer ainda a juntada de 11 (onze) procurações atualizadas 

28.07.2022, em ordem alfabética, a fim de viabilizar a transferência do 

pagamento para a conta corrente do patrono. 

1 ADRIANO NICOLAU ALVES DE SOUZA; 

2 ELISÂNGELA PAES FERREIRA; 

3.FABIO SILVA DO CARMO; 

4. FRANCISCO OLIVEIRA DA PENHA 

5.LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA; 

6.MÁGNOS WANDERLEY CUSTÓDIO DE MENDONÇA; 

7.MARIA APARECIDA FIGUEIRA CARDOSO; 

8.PATRÍCIA SANT'ANA DE JESÚS; 

9.PEDRO PAULO DA SILVA; 

10.RENILDO PEDROSA DE BRITO; 

11. TATIANE DE OLIVEIRA SOARES ALVARENGA 

 

                           Termos que pede deferimento, 

                           Nova Iguaçu, 29 de julho de 2022 

                           CARLA FELICIANO 

                            OAB/RJ 128265 
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                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

MARCIA CRISTINA DE ANDRADE FERREIRA, CPF nº 086.041.827-

80, já qualificada nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, 

CPF, do credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de 

pagamento em nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 29 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 
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                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 

                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 

                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 

                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

CRISTIANE GALDINO DA SILVA, CPF nº 054.927.307-70, já 

qualificado nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, 

CPF, do credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de 

pagamento em nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 

                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 

                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 

                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 29 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 
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Excelentíssimo Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de 

Mesquita  

  

Prioridade da tramitação do processo, procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais, 

com fulcro nas Leis Nº 10.173/2001 e Nº 10.741/2003 c/c arts. 4º e 5º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil; 

  

 Processo nº. 0011290-44.2010.8.19.0038  

 

LUIZ GONZAGA DE SOUZA, brasileiro, casado, zelador de 

patrimônio, portador da carteira de identidade nº. 08.333.599-2 DETRAN/RJ, 

inscrito no CPF nº.  428306487-49, portador da carteira de trabalho e previdência 

social n.º 85481 série 092-0/RJ, nascido em 12/04/1948, inscrito no PIS sob o nº 

10322611196.01, filho de Maria Martins de Souza, residente e domiciliado na Rua 

Brilhante, nº 90, Posse, Nova Iguaçu, RJ, CEP: 26.022-260, por intermédio de seu 

advogado e bastante procurador, procuração em anexo, com escritório na 

Avenida Dr. Mário Guimarães, n. 428, sala 102 – Centro – Nova Iguaçu, CEP: 

26.255-230, expor para ao final requerer: 

DO PEDIDO DE PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO PROCESSUAL  

Salienta-se, ainda, que o demandante tem mais de 60 anos, 

assim, requer, desde já, a prioridade na tramitação dos processos e 

procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em qualquer 

instância, como assegurado no art. 71 da Lei Federal nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso). 

O requerente nascido em 12/04/1948 (conforme documento 

anexo), conta hoje com mais de 74 (setenta e quatro) anos de idade.    

O requerente teve habilitação do seu crédito deferida nos autos 

do processo n.  0023932-62.2017.8.19.0213, nos seguintes termos (cópia da 

sentença anexa): 

 

“Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para incluir o crédito 

do habilitante no quadro-geral de credores, na categoria de crédito 

com privilégio geral, no valor de R$ 19.709,49 (dezenove mil, 

setecentos e nove reais e quarenta e nove centavos), devendo este 

valor ser corrigido monetariamente até a data do efetivo 

pagamento.” 







 

Assim, requer: 

1. A concessão dos benefícios da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA, por ser o Requerente pobre no sentido legal, não 

tendo condições de arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios, com fulcro no inciso LXXIV do artigo 

5º da Constituição da República e na Lei nº 1.060/50 

modificada pela Lei nº 7.115/83; 

2. Prioridade da tramitação do processo, procedimentos e na 

execução dos atos e diligências judiciais, com fulcro nas Leis 

Nº 10.173/2001 e Nº 10.741/2003 c/c arts. 4º e 5º, da Lei de 

Introdução ao Código Civil; 

3. A expedição de alvará no valor crédito do requerente 

devidamente atualizado;  

4. Por fim, seguem abaixo os dados bancários do seu patrono a 

fim de viabilizar a expedição de alvará ELETRÔNICO (através 

do SISTEMA SIF):  

 

 

Banco do Brasil (001); 

Agência: 0081-7 

Conta corrente: 78596-2 

RODRIGO HERMIDA PIRES 

CPF N. 708201395-72 

   

Pede deferimento.     

Nova Iguaçu, RJ, 29 de julho de 2022. 

  

RODRIGO HERMIDA PIRES 

 OAB/RJ 108834 
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Fls.  
Processo: 0023932-62.2017.8.19.0213 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Pagamento   
  
Autor: LUIZ GONZAGA DE SOUZA 
Réu: SUPERMERCADO LTO POSSE 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 18/10/2021 

 
 
 

Sentença               
 
Vistos etc.  
 
Trata-se de ação de habilitação de crédito proposta por Luiz Gonzaga de Souza em face da 
massa falida Supermercado Alto da Posse, requerendo a parte autora a habilitação de seu crédito, 
aduzindo que o mesmo teria sido reconhecido pela 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Nova 
Iguaçu. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 07/20.  
 
Manifestação do Administrador Judicial às fls. 154/156, esclarecendo que não se opõe aos termos 
da habilitação, cujo o crédito no montante de R$ 19.709,49 (dezenove mil, setecentos e nove reais 
e quarenta e nove centavos). 
 
O Ministério Público se manifestou às fls. 181. 
 
É o relatório. Passo a decidir. 
 
A pretensão do habilitante deve ser acolhida em parte, em razão dos documentos apresentados, 
que demonstram a certeza do crédito a ser habilitado, nos termos do parecer ministerial de fls. 
181, considerando-se os cálculos de fls. 155.  
 
O Administrador Judicial e o Ministério Público concordaram com a inclusão do habilitante no 
quadro, na categoria de crédito com privilégio geral. 
 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para incluir o crédito do habilitante no quadro-geral 
de credores, na categoria de crédito com privilégio geral, no valor de R$ 19.709,49 (dezenove mil, 
setecentos e nove reais e quarenta e nove centavos), devendo este valor ser corrigido 
monetariamente até a data do efetivo pagamento. 
 
Deixo de condenar a parte requerida em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o que 
determina o art. 5º, II, da Lei nº 11.101/05. 
 
Dê-se ciência ao Administrador Judicial e ao Ministério Público. 
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Comarca de Mesquita  
Cartório da Vara Cível  
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        ANDERSONTC                                                                                      

Transitada em julgado a presente, certifique-se, extraia-se certidão de crédito, dê-se baixa e 
arquivem-se os autos. 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.   
 

Mesquita, 18/10/2021. 
 
 

Romanzza Roberta Neme - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Romanzza Roberta Neme 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 418I.2QXR.NLSG.8D63 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0023932-62.2017.8.19.0213 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 01/07/2022

Data 01/07/2022

Descrição Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o

art. 209 do NCPC/15, certifico que a sentença transitou

em julgado. Ao(s) interessado(s) para requerer(em) o

que for de direito, em 5 (cinco) dias, ciente(s) de que, em

caso de inércia, os autos serão encaminhados à Central

de Arquivamento, sem prejuízo da apuração de eventual

diferença de custas, emolumentos e taxa, cujas

cobranças ocorrerão no prazo máximo de 5 (cinco) anos

da data do arquivamento (art. 31 da Lei Estadual nº

3.350/99).

luizavellar

T.A.J. mat. 01/27644







2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVA IGUAÇU

Processo: 0023932-62.2017.8.19.0213

MM. Dr. Juiz,
Ciente da sentença de ind. 183/184.

Nova Iguaçu, 03 de fevereiro de 2022.

SABRINA CARVALHAL VIEIRA
Promotor(a) de Justiça

Mat. 3227

1 / 1









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 30/07/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

VALERIA LOPES DA SILVA, CPF nº 124.699.677-40, já qualificado 

nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em atendimento ao 

despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, CPF, do credor 

supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de pagamento em 

nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 29 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 



















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 30/07/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

GUTEMBERG NASCIMENTO DA SILVA, CPF nº 105.119.447-48, já 

qualificada nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, 

CPF, do credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de 

pagamento em nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 29 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 30/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2544904 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
008.904.177-17CPF Procurador.......:
ROSANA MARIA DA SILVA JUVENCIOProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
093.504.517-19CPF/CNPJ Beneficiario:
ADRIANA SILVA MAGALHAESBeneficiario.........:
ROSANA MARIA DA SILVA JUVTitular Conta........:
00.000.022.249-6Conta/Dv.............:

PIABETANome Agência.....:4269Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
27.07.2022Calculado em.....:6.500,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

23/01/202327/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2544904 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 30/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2544900 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
008.904.177-17CPF Procurador.......:
ROSANA MARIA DA SILVA JUVENCIOProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
091.058.397-85CPF/CNPJ Beneficiario:
ANDRE LUIZ PEREIRA SARDINHABeneficiario.........:
ROSANA MARIA DA SILVA JUVTitular Conta........:
00.000.022.249-6Conta/Dv.............:

PIABETANome Agência.....:4269Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
27.07.2022Calculado em.....:10.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

23/01/202327/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2544900 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 30/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2544565 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
074.370.427-46CPF/CNPJ Beneficiario:
CRISTIANE DE CARVALHO PINHEIROBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
27.07.2022Calculado em.....:11.837,08Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

23/01/202327/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2544565 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 31/07/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

SERGIO NEVES, CPF nº 757.390.707-91, já qualificado nos autos do 

vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em atendimento ao despacho de 

fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, CPF, do credor supracitado, 

requerendo assim, a expedição de mandado de pagamento em nome de sua 

patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 29 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 



















Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 757.390.707-91 

Nome: SERGIO NEVES 

Data de Nascimento: 21/04/1962 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 11:10:56 do dia 29/07/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 68A9.B098.E566.77A8 

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)



https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp






Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 31/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2544571 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
112.487.237-08CPF/CNPJ Beneficiario:
FABIANA GOMES SOUSABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
27.07.2022Calculado em.....:12.431,86Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

23/01/202327/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2544571 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 24022 - Face à certidão de fls. 25140, não recebo a impugnação.

2 - Fls. 22398 - Tendo em vista que a atualização dos cálculos de rateio não foi impugnada por

nenhum interessado nem tampouco pelo Parquet, homologo o mesmo.

3 - Fls. 24299 - Quanto à esta atualização, aos interessados e ao Ministério Público.

4 - Fls. 24491 - item 3 - Ao AJ para incluir os débitos ali mencionados nas classes devidas para

fins de pagamento oportuno.

5 - Fls. 24494 - No tocante ao cadastramento/descadastramento dos patronos, o primeiro é

necessário apenas para a expedição dos mandados de pagamento. Na medida em que os

mesmos forem expedidos, proceda o cartório ao descadastramento dos mesmos a fim de evitar

tumulto processual, mantendo-se anotados, no entanto, o AJ, os falidos, as Fazendas (Federal,

estadual e Municipal), o Sindicado dos Trabalhadores e o Ministério Público.

6 - Fls. 25185 - Recolhidas as custas, intime-se conforme requerido. 

 

Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 24022 - Face à certidão de fls. 25140, não recebo a impugnação.

2 - Fls. 22398 - Tendo em vista que a atualização dos cálculos de rateio não foi impugnada por

nenhum interessado nem tampouco pelo Parquet, homologo o mesmo.

3 - Fls. 24299 - Quanto à esta atualização, aos interessados e ao Ministério Público.

4 - Fls. 24491 - item 3 - Ao AJ para incluir os débitos ali mencionados nas classes devidas para

fins de pagamento oportuno.

5 - Fls. 24494 - No tocante ao cadastramento/descadastramento dos patronos, o primeiro é

necessário apenas para a expedição dos mandados de pagamento. Na medida em que os

mesmos forem expedidos, proceda o cartório ao descadastramento dos mesmos a fim de evitar

tumulto processual, mantendo-se anotados, no entanto, o AJ, os falidos, as Fazendas (Federal,

estadual e Municipal), o Sindicado dos Trabalhadores e o Ministério Público.

6 - Fls. 25185 - Recolhidas as custas, intime-se conforme requerido. 

 

Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEVI RODRIGUES DA COSTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 24022 - Face à certidão de fls. 25140, não recebo a impugnação.

2 - Fls. 22398 - Tendo em vista que a atualização dos cálculos de rateio não foi impugnada por

nenhum interessado nem tampouco pelo Parquet, homologo o mesmo.

3 - Fls. 24299 - Quanto à esta atualização, aos interessados e ao Ministério Público.

4 - Fls. 24491 - item 3 - Ao AJ para incluir os débitos ali mencionados nas classes devidas para

fins de pagamento oportuno.

5 - Fls. 24494 - No tocante ao cadastramento/descadastramento dos patronos, o primeiro é

necessário apenas para a expedição dos mandados de pagamento. Na medida em que os

mesmos forem expedidos, proceda o cartório ao descadastramento dos mesmos a fim de evitar

tumulto processual, mantendo-se anotados, no entanto, o AJ, os falidos, as Fazendas (Federal,

estadual e Municipal), o Sindicado dos Trabalhadores e o Ministério Público.

6 - Fls. 25185 - Recolhidas as custas, intime-se conforme requerido. 

 

Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 24022 - Face à certidão de fls. 25140, não recebo a impugnação.

2 - Fls. 22398 - Tendo em vista que a atualização dos cálculos de rateio não foi impugnada por

nenhum interessado nem tampouco pelo Parquet, homologo o mesmo.

3 - Fls. 24299 - Quanto à esta atualização, aos interessados e ao Ministério Público.

4 - Fls. 24491 - item 3 - Ao AJ para incluir os débitos ali mencionados nas classes devidas para

fins de pagamento oportuno.

5 - Fls. 24494 - No tocante ao cadastramento/descadastramento dos patronos, o primeiro é

necessário apenas para a expedição dos mandados de pagamento. Na medida em que os

mesmos forem expedidos, proceda o cartório ao descadastramento dos mesmos a fim de evitar

tumulto processual, mantendo-se anotados, no entanto, o AJ, os falidos, as Fazendas (Federal,

estadual e Municipal), o Sindicado dos Trabalhadores e o Ministério Público.

6 - Fls. 25185 - Recolhidas as custas, intime-se conforme requerido. 

 

Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, certifico que, por

inconsistência no sistema, procedo novamente à initmação MP, AJ, e demais interessados da

decisão de fl. 24.941/24.945.

 

Decisão             

I) Fls. 22123; 22208; 22217; e 22609 -  Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

defironos casos em que o contrato esteja nos autos e que o patrono não tenha poderes

específicos para receber e dar quitação, em virtude de economia processual e menor

onerosidade, uma vez que nos demais casos o patrono irá receber a integralidade dos valores

em suas contas, cabendo a ele repassar a verba de direito ao seu cliente.

2 - Fls. 23546 - A) Quanto aos itens 2 e 3, os mesmos já foram decididos, motivo pelo qual

nada a prover.

B) Quanto ao item 4, ao AJ para apresentar o referido contrato. Após, ao

Ministério Público.

C) Tendo em vista a ausência de impugnação, inclusive do Parquet, no tocante à alienação dos

referidos imóveis, prossiga-se o leilão, observando-se o aduzido às fls.  24019.

D) Ao AJ sobre fls. 23505. Após, ao Ministério Público.

3 - Fls. 23182 - Face à certidão de fls. 23718, ao AJ. Após, oficie-se, informando-se.

4 - Fls. 23779 - Aos interessados e ao Ministério Público.

5 - Certifique o cartório quanto ao cumprimento do determinado às fls. 23541, item 8 c.

6 - Fls. 23277 - Ao AJ. Após, ao Ministério Público.

7 - Fls. 23866 - Ao AJ.

8 - Fls. 23869, 24284, 24309, 24348 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre relatórios.

9 - FLS. 24022 - Certifique o cartório quanto à tempestividade da manifestação. Em caso

positivo,

ao AJ e ao Ministério Público.

10 - Fls. 24062 - A) Itens 1 e 5 - Oficie-se conforme requerido.

B) Item 3 - Intime-se conforme requerido.

C) Item 4 - Face ao decurso do tempo, defiro por 10 dias.

D) Item 6 - Ao Ministério Público, face ao aduzido no tocante à prestação de serviço objeto de

crédito.

11 - Fls. 24076 e 24081- Ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 24098, 24100, 24104, 24128 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre

propostas,uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.





13 - Fls. 24138 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

14 - Fls. 24158/24166 - Ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 24168 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre a prestação de contas do

leiloeiro, uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.

16 - Fls. 24266, 24483, 24499, 24519, 24807 - Ao AJ.

17 - Fls. 24382 - Indefiro a penhora no rosto dos autos por ser tal procedimento incabível no

rito

falimentar. No entanto, defiro a inclusão do crédito, devendo o mesmo compor o quadro geral

de credores. Oficie-se informando-se deste decisum. Ao AJ.

18 - Fls. 24444 - Ao Ministério Público, tendo em vista que o AJ já se manifestou às fls. 24495.

19 - Fls. 24489 - Item 16: Oficie-se conforme requerido. Após, ao AJ.

20 - Diante dos pedidos de expedição de carta de arrematação e imissão na posse, certifique o

cartório sobre quais há impugnação e sua tempestividade, bem como se já houve manifestação

da parte contrária e do Ministério Público. Em caso de ausência, intimem-se para tal.

21 - Fls. 24930, 24936, 24939 - CHAMO O FEITO À ORDEM:

Tendo em vista que às fls. 24491 há a notícia de crédito extraconcursal, o que não foi

observado pelos atuantes no processo nem tampouco pelo Ministério Público, que tais créditos

são pagos com precedência aos demais elencados no artigo 83 da Lei 11.101/05, consoante o

que determina o artigo 84 do referido Diploma Legal, e, ainda, face às certidões constantes,

intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores indevidamente para que devolvam

os mesmos em sua integralidade.

Inicie-se o pagamento dos créditos extraconcursais, observando-se o disposto na Lei

11.101/05, procedendo às reservas das questões que eventualmente ainda se encontrem sub

judice... 

 

Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEVI RODRIGUES DA COSTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, certifico que, por

inconsistência no sistema, procedo novamente à initmação MP, AJ, e demais interessados da

decisão de fl. 24.941/24.945.

 

Decisão             

I) Fls. 22123; 22208; 22217; e 22609 -  Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

defironos casos em que o contrato esteja nos autos e que o patrono não tenha poderes

específicos para receber e dar quitação, em virtude de economia processual e menor

onerosidade, uma vez que nos demais casos o patrono irá receber a integralidade dos valores

em suas contas, cabendo a ele repassar a verba de direito ao seu cliente.

2 - Fls. 23546 - A) Quanto aos itens 2 e 3, os mesmos já foram decididos, motivo pelo qual

nada a prover.

B) Quanto ao item 4, ao AJ para apresentar o referido contrato. Após, ao

Ministério Público.

C) Tendo em vista a ausência de impugnação, inclusive do Parquet, no tocante à alienação dos

referidos imóveis, prossiga-se o leilão, observando-se o aduzido às fls.  24019.

D) Ao AJ sobre fls. 23505. Após, ao Ministério Público.

3 - Fls. 23182 - Face à certidão de fls. 23718, ao AJ. Após, oficie-se, informando-se.

4 - Fls. 23779 - Aos interessados e ao Ministério Público.

5 - Certifique o cartório quanto ao cumprimento do determinado às fls. 23541, item 8 c.

6 - Fls. 23277 - Ao AJ. Após, ao Ministério Público.

7 - Fls. 23866 - Ao AJ.

8 - Fls. 23869, 24284, 24309, 24348 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre relatórios.

9 - FLS. 24022 - Certifique o cartório quanto à tempestividade da manifestação. Em caso

positivo,

ao AJ e ao Ministério Público.

10 - Fls. 24062 - A) Itens 1 e 5 - Oficie-se conforme requerido.

B) Item 3 - Intime-se conforme requerido.

C) Item 4 - Face ao decurso do tempo, defiro por 10 dias.

D) Item 6 - Ao Ministério Público, face ao aduzido no tocante à prestação de serviço objeto de

crédito.

11 - Fls. 24076 e 24081- Ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 24098, 24100, 24104, 24128 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre

propostas,uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.





13 - Fls. 24138 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

14 - Fls. 24158/24166 - Ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 24168 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre a prestação de contas do

leiloeiro, uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.

16 - Fls. 24266, 24483, 24499, 24519, 24807 - Ao AJ.

17 - Fls. 24382 - Indefiro a penhora no rosto dos autos por ser tal procedimento incabível no

rito

falimentar. No entanto, defiro a inclusão do crédito, devendo o mesmo compor o quadro geral

de credores. Oficie-se informando-se deste decisum. Ao AJ.

18 - Fls. 24444 - Ao Ministério Público, tendo em vista que o AJ já se manifestou às fls. 24495.

19 - Fls. 24489 - Item 16: Oficie-se conforme requerido. Após, ao AJ.

20 - Diante dos pedidos de expedição de carta de arrematação e imissão na posse, certifique o

cartório sobre quais há impugnação e sua tempestividade, bem como se já houve manifestação

da parte contrária e do Ministério Público. Em caso de ausência, intimem-se para tal.

21 - Fls. 24930, 24936, 24939 - CHAMO O FEITO À ORDEM:

Tendo em vista que às fls. 24491 há a notícia de crédito extraconcursal, o que não foi

observado pelos atuantes no processo nem tampouco pelo Ministério Público, que tais créditos

são pagos com precedência aos demais elencados no artigo 83 da Lei 11.101/05, consoante o

que determina o artigo 84 do referido Diploma Legal, e, ainda, face às certidões constantes,

intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores indevidamente para que devolvam

os mesmos em sua integralidade.

Inicie-se o pagamento dos créditos extraconcursais, observando-se o disposto na Lei

11.101/05, procedendo às reservas das questões que eventualmente ainda se encontrem sub

judice... 

 

Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, certifico que, por

inconsistência no sistema, procedo novamente à initmação MP, AJ, e demais interessados da

decisão de fl. 24.941/24.945.

 

Decisão             

I) Fls. 22123; 22208; 22217; e 22609 -  Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

defironos casos em que o contrato esteja nos autos e que o patrono não tenha poderes

específicos para receber e dar quitação, em virtude de economia processual e menor

onerosidade, uma vez que nos demais casos o patrono irá receber a integralidade dos valores

em suas contas, cabendo a ele repassar a verba de direito ao seu cliente.

2 - Fls. 23546 - A) Quanto aos itens 2 e 3, os mesmos já foram decididos, motivo pelo qual

nada a prover.

B) Quanto ao item 4, ao AJ para apresentar o referido contrato. Após, ao

Ministério Público.

C) Tendo em vista a ausência de impugnação, inclusive do Parquet, no tocante à alienação dos

referidos imóveis, prossiga-se o leilão, observando-se o aduzido às fls.  24019.

D) Ao AJ sobre fls. 23505. Após, ao Ministério Público.

3 - Fls. 23182 - Face à certidão de fls. 23718, ao AJ. Após, oficie-se, informando-se.

4 - Fls. 23779 - Aos interessados e ao Ministério Público.

5 - Certifique o cartório quanto ao cumprimento do determinado às fls. 23541, item 8 c.

6 - Fls. 23277 - Ao AJ. Após, ao Ministério Público.

7 - Fls. 23866 - Ao AJ.

8 - Fls. 23869, 24284, 24309, 24348 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre relatórios.

9 - FLS. 24022 - Certifique o cartório quanto à tempestividade da manifestação. Em caso

positivo,

ao AJ e ao Ministério Público.

10 - Fls. 24062 - A) Itens 1 e 5 - Oficie-se conforme requerido.

B) Item 3 - Intime-se conforme requerido.

C) Item 4 - Face ao decurso do tempo, defiro por 10 dias.

D) Item 6 - Ao Ministério Público, face ao aduzido no tocante à prestação de serviço objeto de

crédito.

11 - Fls. 24076 e 24081- Ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 24098, 24100, 24104, 24128 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre

propostas,uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.





13 - Fls. 24138 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

14 - Fls. 24158/24166 - Ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 24168 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre a prestação de contas do

leiloeiro, uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.

16 - Fls. 24266, 24483, 24499, 24519, 24807 - Ao AJ.

17 - Fls. 24382 - Indefiro a penhora no rosto dos autos por ser tal procedimento incabível no

rito

falimentar. No entanto, defiro a inclusão do crédito, devendo o mesmo compor o quadro geral

de credores. Oficie-se informando-se deste decisum. Ao AJ.

18 - Fls. 24444 - Ao Ministério Público, tendo em vista que o AJ já se manifestou às fls. 24495.

19 - Fls. 24489 - Item 16: Oficie-se conforme requerido. Após, ao AJ.

20 - Diante dos pedidos de expedição de carta de arrematação e imissão na posse, certifique o

cartório sobre quais há impugnação e sua tempestividade, bem como se já houve manifestação

da parte contrária e do Ministério Público. Em caso de ausência, intimem-se para tal.

21 - Fls. 24930, 24936, 24939 - CHAMO O FEITO À ORDEM:

Tendo em vista que às fls. 24491 há a notícia de crédito extraconcursal, o que não foi

observado pelos atuantes no processo nem tampouco pelo Ministério Público, que tais créditos

são pagos com precedência aos demais elencados no artigo 83 da Lei 11.101/05, consoante o

que determina o artigo 84 do referido Diploma Legal, e, ainda, face às certidões constantes,

intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores indevidamente para que devolvam

os mesmos em sua integralidade.

Inicie-se o pagamento dos créditos extraconcursais, observando-se o disposto na Lei

11.101/05, procedendo às reservas das questões que eventualmente ainda se encontrem sub

judice... 

 

Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLA FELICIANO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, certifico que, por

inconsistência no sistema, procedo novamente à initmação MP, AJ, e demais interessados da

decisão de fl. 24.941/24.945.

 

Decisão             

I) Fls. 22123; 22208; 22217; e 22609 -  Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

defironos casos em que o contrato esteja nos autos e que o patrono não tenha poderes

específicos para receber e dar quitação, em virtude de economia processual e menor

onerosidade, uma vez que nos demais casos o patrono irá receber a integralidade dos valores

em suas contas, cabendo a ele repassar a verba de direito ao seu cliente.

2 - Fls. 23546 - A) Quanto aos itens 2 e 3, os mesmos já foram decididos, motivo pelo qual

nada a prover.

B) Quanto ao item 4, ao AJ para apresentar o referido contrato. Após, ao

Ministério Público.

C) Tendo em vista a ausência de impugnação, inclusive do Parquet, no tocante à alienação dos

referidos imóveis, prossiga-se o leilão, observando-se o aduzido às fls.  24019.

D) Ao AJ sobre fls. 23505. Após, ao Ministério Público.

3 - Fls. 23182 - Face à certidão de fls. 23718, ao AJ. Após, oficie-se, informando-se.

4 - Fls. 23779 - Aos interessados e ao Ministério Público.

5 - Certifique o cartório quanto ao cumprimento do determinado às fls. 23541, item 8 c.

6 - Fls. 23277 - Ao AJ. Após, ao Ministério Público.

7 - Fls. 23866 - Ao AJ.

8 - Fls. 23869, 24284, 24309, 24348 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre relatórios.

9 - FLS. 24022 - Certifique o cartório quanto à tempestividade da manifestação. Em caso

positivo,

ao AJ e ao Ministério Público.

10 - Fls. 24062 - A) Itens 1 e 5 - Oficie-se conforme requerido.

B) Item 3 - Intime-se conforme requerido.

C) Item 4 - Face ao decurso do tempo, defiro por 10 dias.

D) Item 6 - Ao Ministério Público, face ao aduzido no tocante à prestação de serviço objeto de

crédito.

11 - Fls. 24076 e 24081- Ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 24098, 24100, 24104, 24128 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre

propostas,uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.





13 - Fls. 24138 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

14 - Fls. 24158/24166 - Ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 24168 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre a prestação de contas do

leiloeiro, uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.

16 - Fls. 24266, 24483, 24499, 24519, 24807 - Ao AJ.

17 - Fls. 24382 - Indefiro a penhora no rosto dos autos por ser tal procedimento incabível no

rito

falimentar. No entanto, defiro a inclusão do crédito, devendo o mesmo compor o quadro geral

de credores. Oficie-se informando-se deste decisum. Ao AJ.

18 - Fls. 24444 - Ao Ministério Público, tendo em vista que o AJ já se manifestou às fls. 24495.

19 - Fls. 24489 - Item 16: Oficie-se conforme requerido. Após, ao AJ.

20 - Diante dos pedidos de expedição de carta de arrematação e imissão na posse, certifique o

cartório sobre quais há impugnação e sua tempestividade, bem como se já houve manifestação

da parte contrária e do Ministério Público. Em caso de ausência, intimem-se para tal.

21 - Fls. 24930, 24936, 24939 - CHAMO O FEITO À ORDEM:

Tendo em vista que às fls. 24491 há a notícia de crédito extraconcursal, o que não foi

observado pelos atuantes no processo nem tampouco pelo Ministério Público, que tais créditos

são pagos com precedência aos demais elencados no artigo 83 da Lei 11.101/05, consoante o

que determina o artigo 84 do referido Diploma Legal, e, ainda, face às certidões constantes,

intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores indevidamente para que devolvam

os mesmos em sua integralidade.

Inicie-se o pagamento dos créditos extraconcursais, observando-se o disposto na Lei

11.101/05, procedendo às reservas das questões que eventualmente ainda se encontrem sub

judice... 

 

Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SIMONY CUNHA SIQUEIRA DA SILVA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, certifico que, por

inconsistência no sistema, procedo novamente à initmação MP, AJ, e demais interessados da

decisão de fl. 24.941/24.945.

 

Decisão             

I) Fls. 22123; 22208; 22217; e 22609 -  Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

defironos casos em que o contrato esteja nos autos e que o patrono não tenha poderes

específicos para receber e dar quitação, em virtude de economia processual e menor

onerosidade, uma vez que nos demais casos o patrono irá receber a integralidade dos valores

em suas contas, cabendo a ele repassar a verba de direito ao seu cliente.

2 - Fls. 23546 - A) Quanto aos itens 2 e 3, os mesmos já foram decididos, motivo pelo qual

nada a prover.

B) Quanto ao item 4, ao AJ para apresentar o referido contrato. Após, ao

Ministério Público.

C) Tendo em vista a ausência de impugnação, inclusive do Parquet, no tocante à alienação dos

referidos imóveis, prossiga-se o leilão, observando-se o aduzido às fls.  24019.

D) Ao AJ sobre fls. 23505. Após, ao Ministério Público.

3 - Fls. 23182 - Face à certidão de fls. 23718, ao AJ. Após, oficie-se, informando-se.

4 - Fls. 23779 - Aos interessados e ao Ministério Público.

5 - Certifique o cartório quanto ao cumprimento do determinado às fls. 23541, item 8 c.

6 - Fls. 23277 - Ao AJ. Após, ao Ministério Público.

7 - Fls. 23866 - Ao AJ.

8 - Fls. 23869, 24284, 24309, 24348 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre relatórios.

9 - FLS. 24022 - Certifique o cartório quanto à tempestividade da manifestação. Em caso

positivo,

ao AJ e ao Ministério Público.

10 - Fls. 24062 - A) Itens 1 e 5 - Oficie-se conforme requerido.

B) Item 3 - Intime-se conforme requerido.

C) Item 4 - Face ao decurso do tempo, defiro por 10 dias.

D) Item 6 - Ao Ministério Público, face ao aduzido no tocante à prestação de serviço objeto de

crédito.

11 - Fls. 24076 e 24081- Ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 24098, 24100, 24104, 24128 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre

propostas,uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.





13 - Fls. 24138 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

14 - Fls. 24158/24166 - Ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 24168 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre a prestação de contas do

leiloeiro, uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.

16 - Fls. 24266, 24483, 24499, 24519, 24807 - Ao AJ.

17 - Fls. 24382 - Indefiro a penhora no rosto dos autos por ser tal procedimento incabível no

rito

falimentar. No entanto, defiro a inclusão do crédito, devendo o mesmo compor o quadro geral

de credores. Oficie-se informando-se deste decisum. Ao AJ.

18 - Fls. 24444 - Ao Ministério Público, tendo em vista que o AJ já se manifestou às fls. 24495.

19 - Fls. 24489 - Item 16: Oficie-se conforme requerido. Após, ao AJ.

20 - Diante dos pedidos de expedição de carta de arrematação e imissão na posse, certifique o

cartório sobre quais há impugnação e sua tempestividade, bem como se já houve manifestação

da parte contrária e do Ministério Público. Em caso de ausência, intimem-se para tal.

21 - Fls. 24930, 24936, 24939 - CHAMO O FEITO À ORDEM:

Tendo em vista que às fls. 24491 há a notícia de crédito extraconcursal, o que não foi

observado pelos atuantes no processo nem tampouco pelo Ministério Público, que tais créditos

são pagos com precedência aos demais elencados no artigo 83 da Lei 11.101/05, consoante o

que determina o artigo 84 do referido Diploma Legal, e, ainda, face às certidões constantes,

intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores indevidamente para que devolvam

os mesmos em sua integralidade.

Inicie-se o pagamento dos créditos extraconcursais, observando-se o disposto na Lei

11.101/05, procedendo às reservas das questões que eventualmente ainda se encontrem sub

judice... 

 

Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GELSON DOS SANTOS GONDIM foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, certifico que, por

inconsistência no sistema, procedo novamente à initmação MP, AJ, e demais interessados da

decisão de fl. 24.941/24.945.

 

Decisão             

I) Fls. 22123; 22208; 22217; e 22609 -  Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

defironos casos em que o contrato esteja nos autos e que o patrono não tenha poderes

específicos para receber e dar quitação, em virtude de economia processual e menor

onerosidade, uma vez que nos demais casos o patrono irá receber a integralidade dos valores

em suas contas, cabendo a ele repassar a verba de direito ao seu cliente.

2 - Fls. 23546 - A) Quanto aos itens 2 e 3, os mesmos já foram decididos, motivo pelo qual

nada a prover.

B) Quanto ao item 4, ao AJ para apresentar o referido contrato. Após, ao

Ministério Público.

C) Tendo em vista a ausência de impugnação, inclusive do Parquet, no tocante à alienação dos

referidos imóveis, prossiga-se o leilão, observando-se o aduzido às fls.  24019.

D) Ao AJ sobre fls. 23505. Após, ao Ministério Público.

3 - Fls. 23182 - Face à certidão de fls. 23718, ao AJ. Após, oficie-se, informando-se.

4 - Fls. 23779 - Aos interessados e ao Ministério Público.

5 - Certifique o cartório quanto ao cumprimento do determinado às fls. 23541, item 8 c.

6 - Fls. 23277 - Ao AJ. Após, ao Ministério Público.

7 - Fls. 23866 - Ao AJ.

8 - Fls. 23869, 24284, 24309, 24348 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre relatórios.

9 - FLS. 24022 - Certifique o cartório quanto à tempestividade da manifestação. Em caso

positivo,

ao AJ e ao Ministério Público.

10 - Fls. 24062 - A) Itens 1 e 5 - Oficie-se conforme requerido.

B) Item 3 - Intime-se conforme requerido.

C) Item 4 - Face ao decurso do tempo, defiro por 10 dias.

D) Item 6 - Ao Ministério Público, face ao aduzido no tocante à prestação de serviço objeto de

crédito.

11 - Fls. 24076 e 24081- Ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 24098, 24100, 24104, 24128 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre

propostas,uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.





13 - Fls. 24138 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

14 - Fls. 24158/24166 - Ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 24168 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre a prestação de contas do

leiloeiro, uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.

16 - Fls. 24266, 24483, 24499, 24519, 24807 - Ao AJ.

17 - Fls. 24382 - Indefiro a penhora no rosto dos autos por ser tal procedimento incabível no

rito

falimentar. No entanto, defiro a inclusão do crédito, devendo o mesmo compor o quadro geral

de credores. Oficie-se informando-se deste decisum. Ao AJ.

18 - Fls. 24444 - Ao Ministério Público, tendo em vista que o AJ já se manifestou às fls. 24495.

19 - Fls. 24489 - Item 16: Oficie-se conforme requerido. Após, ao AJ.

20 - Diante dos pedidos de expedição de carta de arrematação e imissão na posse, certifique o

cartório sobre quais há impugnação e sua tempestividade, bem como se já houve manifestação

da parte contrária e do Ministério Público. Em caso de ausência, intimem-se para tal.

21 - Fls. 24930, 24936, 24939 - CHAMO O FEITO À ORDEM:

Tendo em vista que às fls. 24491 há a notícia de crédito extraconcursal, o que não foi

observado pelos atuantes no processo nem tampouco pelo Ministério Público, que tais créditos

são pagos com precedência aos demais elencados no artigo 83 da Lei 11.101/05, consoante o

que determina o artigo 84 do referido Diploma Legal, e, ainda, face às certidões constantes,

intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores indevidamente para que devolvam

os mesmos em sua integralidade.

Inicie-se o pagamento dos créditos extraconcursais, observando-se o disposto na Lei

11.101/05, procedendo às reservas das questões que eventualmente ainda se encontrem sub

judice... 

 

Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NILTON FARIA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, certifico que, por

inconsistência no sistema, procedo novamente à initmação MP, AJ, e demais interessados da

decisão de fl. 24.941/24.945.

 

Decisão             

I) Fls. 22123; 22208; 22217; e 22609 -  Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

defironos casos em que o contrato esteja nos autos e que o patrono não tenha poderes

específicos para receber e dar quitação, em virtude de economia processual e menor

onerosidade, uma vez que nos demais casos o patrono irá receber a integralidade dos valores

em suas contas, cabendo a ele repassar a verba de direito ao seu cliente.

2 - Fls. 23546 - A) Quanto aos itens 2 e 3, os mesmos já foram decididos, motivo pelo qual

nada a prover.

B) Quanto ao item 4, ao AJ para apresentar o referido contrato. Após, ao

Ministério Público.

C) Tendo em vista a ausência de impugnação, inclusive do Parquet, no tocante à alienação dos

referidos imóveis, prossiga-se o leilão, observando-se o aduzido às fls.  24019.

D) Ao AJ sobre fls. 23505. Após, ao Ministério Público.

3 - Fls. 23182 - Face à certidão de fls. 23718, ao AJ. Após, oficie-se, informando-se.

4 - Fls. 23779 - Aos interessados e ao Ministério Público.

5 - Certifique o cartório quanto ao cumprimento do determinado às fls. 23541, item 8 c.

6 - Fls. 23277 - Ao AJ. Após, ao Ministério Público.

7 - Fls. 23866 - Ao AJ.

8 - Fls. 23869, 24284, 24309, 24348 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre relatórios.

9 - FLS. 24022 - Certifique o cartório quanto à tempestividade da manifestação. Em caso

positivo,

ao AJ e ao Ministério Público.

10 - Fls. 24062 - A) Itens 1 e 5 - Oficie-se conforme requerido.

B) Item 3 - Intime-se conforme requerido.

C) Item 4 - Face ao decurso do tempo, defiro por 10 dias.

D) Item 6 - Ao Ministério Público, face ao aduzido no tocante à prestação de serviço objeto de

crédito.

11 - Fls. 24076 e 24081- Ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 24098, 24100, 24104, 24128 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre

propostas,uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.





13 - Fls. 24138 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

14 - Fls. 24158/24166 - Ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 24168 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre a prestação de contas do

leiloeiro, uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.

16 - Fls. 24266, 24483, 24499, 24519, 24807 - Ao AJ.

17 - Fls. 24382 - Indefiro a penhora no rosto dos autos por ser tal procedimento incabível no

rito

falimentar. No entanto, defiro a inclusão do crédito, devendo o mesmo compor o quadro geral

de credores. Oficie-se informando-se deste decisum. Ao AJ.

18 - Fls. 24444 - Ao Ministério Público, tendo em vista que o AJ já se manifestou às fls. 24495.

19 - Fls. 24489 - Item 16: Oficie-se conforme requerido. Após, ao AJ.

20 - Diante dos pedidos de expedição de carta de arrematação e imissão na posse, certifique o

cartório sobre quais há impugnação e sua tempestividade, bem como se já houve manifestação

da parte contrária e do Ministério Público. Em caso de ausência, intimem-se para tal.

21 - Fls. 24930, 24936, 24939 - CHAMO O FEITO À ORDEM:

Tendo em vista que às fls. 24491 há a notícia de crédito extraconcursal, o que não foi

observado pelos atuantes no processo nem tampouco pelo Ministério Público, que tais créditos

são pagos com precedência aos demais elencados no artigo 83 da Lei 11.101/05, consoante o

que determina o artigo 84 do referido Diploma Legal, e, ainda, face às certidões constantes,

intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores indevidamente para que devolvam

os mesmos em sua integralidade.

Inicie-se o pagamento dos créditos extraconcursais, observando-se o disposto na Lei

11.101/05, procedendo às reservas das questões que eventualmente ainda se encontrem sub

judice... 

 

Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PREFEITURA MUNICIPAL NOVA IGUACU foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, certifico que, por

inconsistência no sistema, procedo novamente à initmação MP, AJ, e demais interessados da

decisão de fl. 24.941/24.945.

 

Decisão             

I) Fls. 22123; 22208; 22217; e 22609 -  Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

defironos casos em que o contrato esteja nos autos e que o patrono não tenha poderes

específicos para receber e dar quitação, em virtude de economia processual e menor

onerosidade, uma vez que nos demais casos o patrono irá receber a integralidade dos valores

em suas contas, cabendo a ele repassar a verba de direito ao seu cliente.

2 - Fls. 23546 - A) Quanto aos itens 2 e 3, os mesmos já foram decididos, motivo pelo qual

nada a prover.

B) Quanto ao item 4, ao AJ para apresentar o referido contrato. Após, ao

Ministério Público.

C) Tendo em vista a ausência de impugnação, inclusive do Parquet, no tocante à alienação dos

referidos imóveis, prossiga-se o leilão, observando-se o aduzido às fls.  24019.

D) Ao AJ sobre fls. 23505. Após, ao Ministério Público.

3 - Fls. 23182 - Face à certidão de fls. 23718, ao AJ. Após, oficie-se, informando-se.

4 - Fls. 23779 - Aos interessados e ao Ministério Público.

5 - Certifique o cartório quanto ao cumprimento do determinado às fls. 23541, item 8 c.

6 - Fls. 23277 - Ao AJ. Após, ao Ministério Público.

7 - Fls. 23866 - Ao AJ.

8 - Fls. 23869, 24284, 24309, 24348 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre relatórios.

9 - FLS. 24022 - Certifique o cartório quanto à tempestividade da manifestação. Em caso

positivo,

ao AJ e ao Ministério Público.

10 - Fls. 24062 - A) Itens 1 e 5 - Oficie-se conforme requerido.

B) Item 3 - Intime-se conforme requerido.

C) Item 4 - Face ao decurso do tempo, defiro por 10 dias.

D) Item 6 - Ao Ministério Público, face ao aduzido no tocante à prestação de serviço objeto de

crédito.

11 - Fls. 24076 e 24081- Ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 24098, 24100, 24104, 24128 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre

propostas,uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.





13 - Fls. 24138 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

14 - Fls. 24158/24166 - Ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 24168 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre a prestação de contas do

leiloeiro, uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.

16 - Fls. 24266, 24483, 24499, 24519, 24807 - Ao AJ.

17 - Fls. 24382 - Indefiro a penhora no rosto dos autos por ser tal procedimento incabível no

rito

falimentar. No entanto, defiro a inclusão do crédito, devendo o mesmo compor o quadro geral

de credores. Oficie-se informando-se deste decisum. Ao AJ.

18 - Fls. 24444 - Ao Ministério Público, tendo em vista que o AJ já se manifestou às fls. 24495.

19 - Fls. 24489 - Item 16: Oficie-se conforme requerido. Após, ao AJ.

20 - Diante dos pedidos de expedição de carta de arrematação e imissão na posse, certifique o

cartório sobre quais há impugnação e sua tempestividade, bem como se já houve manifestação

da parte contrária e do Ministério Público. Em caso de ausência, intimem-se para tal.

21 - Fls. 24930, 24936, 24939 - CHAMO O FEITO À ORDEM:

Tendo em vista que às fls. 24491 há a notícia de crédito extraconcursal, o que não foi

observado pelos atuantes no processo nem tampouco pelo Ministério Público, que tais créditos

são pagos com precedência aos demais elencados no artigo 83 da Lei 11.101/05, consoante o

que determina o artigo 84 do referido Diploma Legal, e, ainda, face às certidões constantes,

intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores indevidamente para que devolvam

os mesmos em sua integralidade.

Inicie-se o pagamento dos créditos extraconcursais, observando-se o disposto na Lei

11.101/05, procedendo às reservas das questões que eventualmente ainda se encontrem sub

judice... 

 

Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, certifico que, por

inconsistência no sistema, procedo novamente à initmação MP, AJ, e demais interessados da

decisão de fl. 24.941/24.945.

 

Decisão             

I) Fls. 22123; 22208; 22217; e 22609 -  Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

defironos casos em que o contrato esteja nos autos e que o patrono não tenha poderes

específicos para receber e dar quitação, em virtude de economia processual e menor

onerosidade, uma vez que nos demais casos o patrono irá receber a integralidade dos valores

em suas contas, cabendo a ele repassar a verba de direito ao seu cliente.

2 - Fls. 23546 - A) Quanto aos itens 2 e 3, os mesmos já foram decididos, motivo pelo qual

nada a prover.

B) Quanto ao item 4, ao AJ para apresentar o referido contrato. Após, ao

Ministério Público.

C) Tendo em vista a ausência de impugnação, inclusive do Parquet, no tocante à alienação dos

referidos imóveis, prossiga-se o leilão, observando-se o aduzido às fls.  24019.

D) Ao AJ sobre fls. 23505. Após, ao Ministério Público.

3 - Fls. 23182 - Face à certidão de fls. 23718, ao AJ. Após, oficie-se, informando-se.

4 - Fls. 23779 - Aos interessados e ao Ministério Público.

5 - Certifique o cartório quanto ao cumprimento do determinado às fls. 23541, item 8 c.

6 - Fls. 23277 - Ao AJ. Após, ao Ministério Público.

7 - Fls. 23866 - Ao AJ.

8 - Fls. 23869, 24284, 24309, 24348 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre relatórios.

9 - FLS. 24022 - Certifique o cartório quanto à tempestividade da manifestação. Em caso

positivo,

ao AJ e ao Ministério Público.

10 - Fls. 24062 - A) Itens 1 e 5 - Oficie-se conforme requerido.

B) Item 3 - Intime-se conforme requerido.

C) Item 4 - Face ao decurso do tempo, defiro por 10 dias.

D) Item 6 - Ao Ministério Público, face ao aduzido no tocante à prestação de serviço objeto de

crédito.

11 - Fls. 24076 e 24081- Ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 24098, 24100, 24104, 24128 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre

propostas,uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.





13 - Fls. 24138 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

14 - Fls. 24158/24166 - Ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 24168 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre a prestação de contas do

leiloeiro, uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.

16 - Fls. 24266, 24483, 24499, 24519, 24807 - Ao AJ.

17 - Fls. 24382 - Indefiro a penhora no rosto dos autos por ser tal procedimento incabível no

rito

falimentar. No entanto, defiro a inclusão do crédito, devendo o mesmo compor o quadro geral

de credores. Oficie-se informando-se deste decisum. Ao AJ.

18 - Fls. 24444 - Ao Ministério Público, tendo em vista que o AJ já se manifestou às fls. 24495.

19 - Fls. 24489 - Item 16: Oficie-se conforme requerido. Após, ao AJ.

20 - Diante dos pedidos de expedição de carta de arrematação e imissão na posse, certifique o

cartório sobre quais há impugnação e sua tempestividade, bem como se já houve manifestação

da parte contrária e do Ministério Público. Em caso de ausência, intimem-se para tal.

21 - Fls. 24930, 24936, 24939 - CHAMO O FEITO À ORDEM:

Tendo em vista que às fls. 24491 há a notícia de crédito extraconcursal, o que não foi

observado pelos atuantes no processo nem tampouco pelo Ministério Público, que tais créditos

são pagos com precedência aos demais elencados no artigo 83 da Lei 11.101/05, consoante o

que determina o artigo 84 do referido Diploma Legal, e, ainda, face às certidões constantes,

intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores indevidamente para que devolvam

os mesmos em sua integralidade.

Inicie-se o pagamento dos créditos extraconcursais, observando-se o disposto na Lei

11.101/05, procedendo às reservas das questões que eventualmente ainda se encontrem sub

judice... 

 

Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NIVEA MOURA HENRIQUE DE CARVALHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, certifico que, por

inconsistência no sistema, procedo novamente à initmação MP, AJ, e demais interessados da

decisão de fl. 24.941/24.945.

 

Decisão             

I) Fls. 22123; 22208; 22217; e 22609 -  Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

defironos casos em que o contrato esteja nos autos e que o patrono não tenha poderes

específicos para receber e dar quitação, em virtude de economia processual e menor

onerosidade, uma vez que nos demais casos o patrono irá receber a integralidade dos valores

em suas contas, cabendo a ele repassar a verba de direito ao seu cliente.

2 - Fls. 23546 - A) Quanto aos itens 2 e 3, os mesmos já foram decididos, motivo pelo qual

nada a prover.

B) Quanto ao item 4, ao AJ para apresentar o referido contrato. Após, ao

Ministério Público.

C) Tendo em vista a ausência de impugnação, inclusive do Parquet, no tocante à alienação dos

referidos imóveis, prossiga-se o leilão, observando-se o aduzido às fls.  24019.

D) Ao AJ sobre fls. 23505. Após, ao Ministério Público.

3 - Fls. 23182 - Face à certidão de fls. 23718, ao AJ. Após, oficie-se, informando-se.

4 - Fls. 23779 - Aos interessados e ao Ministério Público.

5 - Certifique o cartório quanto ao cumprimento do determinado às fls. 23541, item 8 c.

6 - Fls. 23277 - Ao AJ. Após, ao Ministério Público.

7 - Fls. 23866 - Ao AJ.

8 - Fls. 23869, 24284, 24309, 24348 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre relatórios.

9 - FLS. 24022 - Certifique o cartório quanto à tempestividade da manifestação. Em caso

positivo,

ao AJ e ao Ministério Público.

10 - Fls. 24062 - A) Itens 1 e 5 - Oficie-se conforme requerido.

B) Item 3 - Intime-se conforme requerido.

C) Item 4 - Face ao decurso do tempo, defiro por 10 dias.

D) Item 6 - Ao Ministério Público, face ao aduzido no tocante à prestação de serviço objeto de

crédito.

11 - Fls. 24076 e 24081- Ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 24098, 24100, 24104, 24128 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre

propostas,uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.





13 - Fls. 24138 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

14 - Fls. 24158/24166 - Ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 24168 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre a prestação de contas do

leiloeiro, uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.

16 - Fls. 24266, 24483, 24499, 24519, 24807 - Ao AJ.

17 - Fls. 24382 - Indefiro a penhora no rosto dos autos por ser tal procedimento incabível no

rito

falimentar. No entanto, defiro a inclusão do crédito, devendo o mesmo compor o quadro geral

de credores. Oficie-se informando-se deste decisum. Ao AJ.

18 - Fls. 24444 - Ao Ministério Público, tendo em vista que o AJ já se manifestou às fls. 24495.

19 - Fls. 24489 - Item 16: Oficie-se conforme requerido. Após, ao AJ.

20 - Diante dos pedidos de expedição de carta de arrematação e imissão na posse, certifique o

cartório sobre quais há impugnação e sua tempestividade, bem como se já houve manifestação

da parte contrária e do Ministério Público. Em caso de ausência, intimem-se para tal.

21 - Fls. 24930, 24936, 24939 - CHAMO O FEITO À ORDEM:

Tendo em vista que às fls. 24491 há a notícia de crédito extraconcursal, o que não foi

observado pelos atuantes no processo nem tampouco pelo Ministério Público, que tais créditos

são pagos com precedência aos demais elencados no artigo 83 da Lei 11.101/05, consoante o

que determina o artigo 84 do referido Diploma Legal, e, ainda, face às certidões constantes,

intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores indevidamente para que devolvam

os mesmos em sua integralidade.

Inicie-se o pagamento dos créditos extraconcursais, observando-se o disposto na Lei

11.101/05, procedendo às reservas das questões que eventualmente ainda se encontrem sub

judice... 

 

Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

PAULO VITOR DE SOUZA BARBOSA, CPF nº 110.579.677-93, já 

qualificado nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, 

CPF, do credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de 

pagamento em nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 01 de Agosto de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 



















Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do CPC/15 e em complemento

ao cumprimento da decisão de fls. 24.944/24.945, certifico que:

 

1) O MP, AJ e interessados foram devidamente intimados dos itens 2, 3, 4, 4, 6, 7, 8, 10 ("B",

"C", e "D"); 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18,

 

2) Item 9 - a impugnação de fls. 24.022 foi apresentada intempestivamente.

 

3) Item 10 - alínea "A", oficiado conforme determinado;

 

4) Item 17 - oficiado, conforme determinado;

 

5) Item 19 -  oficiado, conforme determinado. Certifico, ainda, que intimei o Estado do Rio de

Janeiro, do item 3, da manifestação do Administrador Judicial ;

 

6) Item 20 - a manifestação de fl .24.122, referente ao item 1 de fl. 24138 (auto de arrematação

de fl. 24.139, imóvel situado na Estrada João Venâncio de Figueiredo, 22, Posse, Nova Iguaçu)

foi apresentada tempestivamente. O Leiloeiro e o Administrador judicial apresentaram resposta

(fls. 24.480, 24.489) à referida manifestação. Certifico, ainda, que não foi apresentado

impugnação aos demais imóveis arrematados.

 

7) Item 20 - quanto aos pedidos carta de arrematação, foi  homologada a arrematação  às fls.

fl. 20976/978, item 6, conforme  autos de  arrematação  às fls. 19994/19995, 19998/19999 e

20008/20009, respectivamente. bem como expedida carta de arrematação à fl. 20.637,

referente ao pedido de  de imissão na posse de fls. 24272, 24.568.

 

Certifico quanto ao pedido de MARCIA MARINS CALIXTO (fl. 22.217), consta na relação de

CRÉDITOS TRABALHISTAS - CLASSE I, nº 593, fl. 19.893 e fl. 19.920 MARCIA MARTINS

CALIXTO. Ao Administrador Judicial e interessado.

 

Certifico, por fim, que as custas indicadas à fl. 25.017, 25.030, 25.082 foram recolhidas

corretamente.

 

Ailton BURITY, matrícula 01/31.144. 

 





Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do CPC/15 e em complemento

ao cumprimento da decisão de fls. 24.944/24.945, certifico que:

 

1) O MP, AJ e interessados foram devidamente intimados dos itens 2, 3, 4, 4, 6, 7, 8, 10 ("B",

"C", e "D"); 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18,

 

2) Item 9 - a impugnação de fls. 24.022 foi apresentada intempestivamente.

 

3) Item 10 - alínea "A", oficiado conforme determinado;

 

4) Item 17 - oficiado, conforme determinado;

 

5) Item 19 -  oficiado, conforme determinado. Certifico, ainda, que intimei o Estado do Rio de

Janeiro, do item 3, da manifestação do Administrador Judicial ;

 

6) Item 20 - a manifestação de fl .24.122, referente ao item 1 de fl. 24138 (auto de arrematação

de fl. 24.139, imóvel situado na Estrada João Venâncio de Figueiredo, 22, Posse, Nova Iguaçu)

foi apresentada tempestivamente. O Leiloeiro e o Administrador judicial apresentaram resposta

(fls. 24.480, 24.489) à referida manifestação. Certifico, ainda, que não foi apresentado

impugnação aos demais imóveis arrematados.

 

7) Item 20 - quanto aos pedidos carta de arrematação, foi  homologada a arrematação  às fls.

fl. 20976/978, item 6, conforme  autos de  arrematação  às fls. 19994/19995, 19998/19999 e

20008/20009, respectivamente. bem como expedida carta de arrematação à fl. 20.637,

referente ao pedido de  de imissão na posse de fls. 24272, 24.568.

 

Certifico quanto ao pedido de MARCIA MARINS CALIXTO (fl. 22.217), consta na relação de

CRÉDITOS TRABALHISTAS - CLASSE I, nº 593, fl. 19.893 e fl. 19.920 MARCIA MARTINS

CALIXTO. Ao Administrador Judicial e interessado.

 

Certifico, por fim, que as custas indicadas à fl. 25.017, 25.030, 25.082 foram recolhidas

corretamente.

 

Ailton BURITY, matrícula 01/31.144. 

 





Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GELSON DOS SANTOS GONDIM foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 01/08/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do CPC/15 e em complemento

ao cumprimento da decisão de fls. 24.944/24.945, certifico que:

 

1) O MP, AJ e interessados foram devidamente intimados dos itens 2, 3, 4, 4, 6, 7, 8, 10 ("B",

"C", e "D"); 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18,

 

2) Item 9 - a impugnação de fls. 24.022 foi apresentada intempestivamente.

 

3) Item 10 - alínea "A", oficiado conforme determinado;

 

4) Item 17 - oficiado, conforme determinado;

 

5) Item 19 -  oficiado, conforme determinado. Certifico, ainda, que intimei o Estado do Rio de

Janeiro, do item 3, da manifestação do Administrador Judicial ;

 

6) Item 20 - a manifestação de fl .24.122, referente ao item 1 de fl. 24138 (auto de arrematação

de fl. 24.139, imóvel situado na Estrada João Venâncio de Figueiredo, 22, Posse, Nova Iguaçu)

foi apresentada tempestivamente. O Leiloeiro e o Administrador judicial apresentaram resposta

(fls. 24.480, 24.489) à referida manifestação. Certifico, ainda, que não foi apresentado

impugnação aos demais imóveis arrematados.

 

7) Item 20 - quanto aos pedidos carta de arrematação, foi  homologada a arrematação  às fls.

fl. 20976/978, item 6, conforme  autos de  arrematação  às fls. 19994/19995, 19998/19999 e

20008/20009, respectivamente. bem como expedida carta de arrematação à fl. 20.637,

referente ao pedido de  de imissão na posse de fls. 24272, 24.568.

 

Certifico quanto ao pedido de MARCIA MARINS CALIXTO (fl. 22.217), consta na relação de

CRÉDITOS TRABALHISTAS - CLASSE I, nº 593, fl. 19.893 e fl. 19.920 MARCIA MARTINS

CALIXTO. Ao Administrador Judicial e interessado.

 

Certifico, por fim, que as custas indicadas à fl. 25.017, 25.030, 25.082 foram recolhidas

corretamente.

 

Ailton BURITY, matrícula 01/31.144. 

 





Mesquita, 1 de agosto de 2022

Cartório da Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 01/08/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

ROSANGELA RIBEIRO DOS SANTOS, CPF nº 821.547.167-68, já 

qualificado nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, 

CPF, do credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de 

pagamento em nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 01 de Agosto de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 01/08/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

Rua Dr. Paulo Fróes Machado, n° 43, sala 303, Centro, Nova Iguaçu-RJ. 

egcadvocaciajus@gmail.com 
(21) 97189-8383 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

EMPRESARIAL DE MESQUITA-RJ 

 

 

 

PROCESSO Nº 001129-44.2010.8.19.0038 

 

  

 

 

MAURICIO DOMINGUES MUNIZ, brasileiro, casado, portador 

do CPF de número 068.484.087-45, vem, por seu advogado que firma a 

presente, tendo em vista os valores já disponibilizados, informar conta 

bancária do próprio beneficiário, a fim de que sejam os valores transferidos 

a este. 

 

 DADOS BANCÁRIOS: 

 

BANCO CEF; 

AGENCIA 1336 

CONTA POUPANÇA 1953-6 

OPERAÇÃO 013 

CPF 068.484.087-45 

MAURÍCIO DOMINGUES MUNIZ 

 

 

Termos em que  

pede deferimento.   

  

Nova Iguaçu, 01 de agosto de 2022. 

  

Eduardo G. Coelho.  

OAB-RJ 118.604      





mailto:egcadvocaciajus@gmail.com


Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 01/08/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 

                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 

                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 

                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

SEBASTIÃO MARQUES BRAGA, CPF nº 016.104.027-66, já 

qualificado nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, 

CPF, do credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de 

pagamento em nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 

                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 

                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 

                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 01 de Agosto de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 



















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 01/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2545687 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
059.061.677-30CPF/CNPJ Beneficiario:
JULIANA FERREIRA DA SILVABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
28.07.2022Calculado em.....:3.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

24/01/202328/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2545687 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 01/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2545685 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
023.190.357-02CPF/CNPJ Beneficiario:
JOSE CLAUDIO SEVERINO DA SILVABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
28.07.2022Calculado em.....:13.056,14Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

24/01/202328/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2545685 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 01/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2545692 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
053.502.517-32CPF/CNPJ Beneficiario:
LEONARDO DA SILVA LIMABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
28.07.2022Calculado em.....:6.801,37Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

24/01/202328/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2545692 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 01/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2545693 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
100.159.357-01CPF/CNPJ Beneficiario:
LUCIENE SOARES NEPOMUCENOBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
28.07.2022Calculado em.....:5.647,59Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

24/01/202328/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2545693 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 01/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2545694 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
682.581.197-53CPF/CNPJ Beneficiario:
LUIZ FRANCISCO DE PAIVABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
28.07.2022Calculado em.....:26.301,54Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

24/01/202328/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2545694 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 01/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2545697 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
032.609.167-09CPF/CNPJ Beneficiario:
MARCELLO DOS SANTOS PAIXAOBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
28.07.2022Calculado em.....:12.236,99Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

24/01/202328/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2545697 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 01/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2545699 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
056.155.637-70CPF/CNPJ Beneficiario:
MARCELO DOS SANTOSBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
28.07.2022Calculado em.....:22.523,50Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

24/01/202328/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2545699 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 01/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2545702 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
084.581.717-59CPF/CNPJ Beneficiario:
MARCELO ESTEVES RIBEIROBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
28.07.2022Calculado em.....:13.820,44Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

24/01/202328/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2545702 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 01/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2545706 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
088.181.997-22CPF/CNPJ Beneficiario:
FABIANA DOS ANJOS RAMOS DA SILBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
28.07.2022Calculado em.....:40.463,46Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

24/01/202328/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2545706 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 01/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2545710 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
078.689.817-84CPF/CNPJ Beneficiario:
MARCIO FONTES DA SILVABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
28.07.2022Calculado em.....:8.081,72Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

24/01/202328/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2545710 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 01/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2545714 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
081.390.887-65CPF/CNPJ Beneficiario:
MARCIO LUIZ FRUITINHO CORREABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
28.07.2022Calculado em.....:19.258,83Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

24/01/202328/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2545714 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 01/08/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2545737 para o

Banco do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
374.934.937-15CPF/CNPJ Beneficiario:
MARCOS LUIS WANDERLEY DOS SANTBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
28.07.2022Calculado em.....:15.667,36Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

24/01/202328/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2545737 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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